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condiÇÕeS geraiS

inFormaÇÕeS genÉricaS
a aceitação do seguro estará sujeita a análise do risco.
O registro deste plano na SUSEP não implica, por parte da autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização.
O Segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor de seguros, no site www.susep.gov.br, por meio do 
número de seu registro, nome completo ou CNPJ.

cláuSula 1ª – oBjetivo do Seguro
1.1. O presente seguro tem por objetivo a garantia de indenização ao Segurado, por danos físicos ao Imóvel, 

devidamente identificado na Proposta de Seguro, pela ocorrência dos riscos descritos e particularizados nestas 
Condições gerais, observado o limite máximo da garantia Único fixado na Proposta de Seguro e respeitados 
os riscos expressamente excluídos nas condições contratuais da apólice contratada.

1.2. o valor do limite máximo de garantia Único estabelecido pelo Segurado, seu representante legal ou 
corretor na proposta não poderá ultrapassar o valor do interesse segurado no momento da conclusão 
do contrato, conforme definido na cláusula 12ª – Forma de contratação.

cláuSula 2ª – deFiniÇÕeS

aceitaÇão
ato pelo qual o segurador aceita o seguro que lhe foi proposto.

agravaÇão do riSco
São as circunstâncias que aumentam a intensidade ou a probabilidade da ocorrência do risco assumido pelo segurador, 
independentes ou não da vontade do segurado, o que acarreta em aumento de taxa ou alteração das condições do seguro.

alagamento/inundaÇão
é a invasão do local do risco por água de cursos d’água, por água de chuva e tubulações não pertencentes ao risco.

apólice
documento emitido pela seguradora formalizando a aceitação da cobertura solicitada pelo proponente.

avaria
é o termo utilizado para designar dano ou prejuízo material.

aviSo de SiniStro
Corresponde à formalização realizada pelo Segurado ou seu representante legal, por escrito, para comunicar à Seguradora 
a ocorrência de um evento coberto.

BeneFiciário
Pessoa física ou jurídica designada pelo Segurado para receber os valores de indenização, na hipótese de ocorrência 
do sinistro.

cancelamento
é a dissolução antecipada do contrato de seguro.

certiFicado individual
documento emitido pela Seguradora no seguro coletivo, para a aceitação do proponente ou para a renovação ou 
alteração do seguro.

ciclone
fenômeno atmosférico em que os ventos giram em sentido circular, tendo no centro uma área de baixa pressão podendo 
chegar a 200 km/h (duzentos quilômetros por hora).

condiÇÕeS geraiS
Conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas de um plano de seguro, que estabelecem as 
obrigações e os direitos das partes contratantes.

dano corporal
todo e qualquer dano físico causado ao corpo humano.

dano material
todo e qualquer dano causado a bens móveis ou imóveis.

http://www.susep.gov.br
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dano moral
todo dano que traz como consequência ofensa à honra, à liberdade, à pessoa ou família, ao respeito aos mortos, ao 
ânimo psíquico, moral e intelectual, à saúde, ao nome, à imagem, à privacidade, ao bem-estar e à vida.

depreciaÇão
é a redução do valor de um bem, móvel ou imóvel, segundo critérios matemáticos e financeiros, considerando, dentre 
outros, o tempo de utilização e as condições de uso, funcionamento e operação.

deSmoronamento
é o acidente diretamente causado na estrutura do imóvel podendo ser total ou parcial, decorrente de qualquer causa, 
exceto incêndio, raio e explosão, a menos que esse incêndio ou explosão seja resultante direta ou indiretamente, de tufão, 
furacão, erupção vulcânica, inundação, terremoto ou qualquer outra convulsão da natureza. Considera-se caracterizado 
o desmoronamento parcial somente quando houver desmoronamento de parede ou de qualquer elemento estrutural 
tais como coluna, viga, laje de piso ou de teto.

dolo
Considera-se a vontade conscientemente dirigida ao fim de obter um resultado criminoso ou de assumir o risco de 
produzi-lo. é considerado, ainda, como ato de má-fé ou fraudulento.

endoSSo
é o documento emitido pela Seguradora, durante a vigência do contrato, que formaliza qualquer alteração na apólice.

eStipulante
Pessoa jurídica que realiza a operação de crédito, ficando investido dos poderes de representação dos Segurados 
perante a Seguradora.

exploSão
é o resultado de uma reação físico-química, na qual a velocidade extremamente alta é acompanhada por brusca elevação 
de pressão, devido ao fato de a energia liberada pela reação em cadeia ser feita num intervalo de tempo muito curto 
para ser dissipada na medida de sua produção.

Franquia
é o valor definido no contrato de seguro pelo qual o segurado ficará responsável no caso de ocorrência de sinistro.

FumaÇa
a fumaça proveniente de um desarranjo imprevisível, repentino e extraordinário no funcionamento de qualquer aparelho 
que seja parte integrante da instalação de calefação, aquecimento ou cozinha existente no imóvel, objeto deste seguro, 
e somente quando tal aparelho se encontre conectado a uma chaminé por um cano condutor de fumo, excluída fumaça 
proveniente de fornos ou aparelhos industriais.

Furacão
fenômeno atmosférico que produz ventos extremamente rápidos, ou seja, é um Ciclone de forte intensidade podendo 
o vento chegar a 300 km/h (trezentos quilômetros por hora).

granizo
fenômeno atmosférico formado principalmente nas nuvens tipo cumulonimbus, caracterizado pela precipitação de água 
no estado sólido, ou seja, em forma de gelo que apresentam tamanhos e pesos variados.

greve
toda interrupção do trabalho, parcial ou geral, decorrente de uma deliberação coletiva de trabalhadores.

incêndio
fogo descontrolado e inesperado, com capacidade de propagação.

indenizaÇão
é o valor a ser pago ao beneficiário do seguro pela Seguradora na ocorrência do sinistro, respeitada a cobertura 
contratada, os riscos excluídos e o limite máximo de Indenização.

inSpeÇão de riSco
é o exame do objeto que se propõe segurar, visando o perfeito enquadramento tarifário, bem como atenuar e prevenir 
os efeitos dos riscos cobertos sobre os bens segurados.

http://pt.wikipedia.org/wiki/Fogo
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limite máximo de garantia
é o valor estabelecido no contrato pelo segurado e representa o valor máximo a ser pago pela Seguradora, em função 
da ocorrência de um ou mais eventos cobertos durante a vigência do seguro.

limite máximo de indenizaÇão
é o valor fixado para cada Cobertura contratada e representa o valor máximo a ser pago pela Seguradora em decorrência 
de um determinado evento ou série de eventos ocorridos na vigência do seguro.

liquidaÇão de SiniStroS
Expressão usada para indicar, nos seguros de danos, o processo para apuração do dano havido em virtude da ocorrência 
do evento coberto.

locaute
é a interrupção transitória das atividades de trabalho por iniciativa do empregador.

maremoto
grande agitação do mar provocada por oscilações sísmicas.

nulidade
Ineficácia de um ato jurídico, em virtude de haver sido executado com transgressão à regra legal. é, portanto, o ato 
que não pode produzir qualquer espécie de efeito jurídico.

perÍodo indenitário
é o tempo que decorre entre a data em que o segurado começa a sofrer as consequências de queda de produção, 
consumo ou de prestação de serviços, provocadas pelo evento coberto, e a data em que o segurado retorna às atividades 
normais.

prêmio
Valor correspondente aos pagamentos feitos pelo segurado à Seguradora, destinados ao custeio do seguro.

preScriÇão
termo utilizado para caracterizar a perda de direito de ação para reclamar direitos ou extinção de obrigações previstas 
no contrato em razão do transcurso do prazo fixado em lei.

propoSta
documento contendo a declaração dos elementos essenciais do interesse a ser garantido e do risco, em que o proponente 
expressa a intenção de contratar o seguro.

pro-rata
é o método de calcular o prêmio do seguro com base nos dias de vigência do contrato de seguro.

regulaÇão de SiniStro
é o exame das causas e circunstâncias do evento comunicado, a fim de se avaliar a cobertura do risco.

riSco
é o evento incerto ou de data incerta, que independe da vontade das partes contratantes e contra o qual é feito o seguro.

Salvado
São os bens resgatados de um sinistro que ainda possuem valor econômico. assim são considerados tanto os bens 
que tenham ficado em perfeito estado como os que estejam parcialmente danificados pelos efeitos do sinistro.

Segurado
Pessoa física ou jurídica que contrata com o Estipulante a operação de crédito para a construção ou aquisição de imóvel, 
na qualidade de adquirente ou promitente comprador; ou o próprio financiador, no caso de imóvel adjudicado em face 
execução da dívida por inadimplência do financiado e nos casos em que apenas esteja promovendo a construção.

SiniStro
Ocorrência de risco coberto, durante o período de vigência do plano de seguro.

SuB-rogaÇão
é o direito que a lei confere ao segurador, que pagou a indenização ao segurado, de assumir seus direitos contra os 
terceiros responsáveis pelos prejuízos.
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terremoto e/ou tremor de terra
fenômeno da natureza também denominado abalo sísmico causado por movimento ou abalo de placas tectônicas, 
que em seu contínuo fluxo migratório colidem ou arrastam-se umas sobre as outras causando a liberação de grande 
quantidade de energia com ondas elásticas que se propagam pela terra em todas as direções.

tornado
fenômeno meteorológico mais intenso que se manifesta como uma coluna de ar giratória, violenta e potencialmente 
perigosa, estando em contato tanto com a superficie da terra como com uma nuvem, possuindo formato cônico cuja 
extremidade mais fina toca o solo, e normalmente, está rodeada por uma nuvem partículas e podem ter ventos com 
velocidades de até 480 km/h (quatrocentos e oitenta quilômetros por hora).

tumulto
ação de mais de três pessoas com características de aglomeração, que perturbe a ordem pública pela prática de atos 
predatórios, para cuja repressão não haja necessidade de intervenção das forças armadas.

vÍcio intrÍnSeco ou próprio
é o que decorre da própria natureza da coisa, ou resulta da qualidade que lhe é inerente. Entende-se por vício intrínseco 
o defeito próprio da coisa, que se não encontra normalmente em outras da mesma espécie.

viStoria de SiniStro
avaliação, por pessoa autorizada pela seguradora, do estado do bem segurado, após a ocorrência de um sinistro, com 
vistas a qualificar e quantificar os danos ou prejuízos sofridos pelo segurado.

vendaval
fenômeno atmosférico com ventos de velocidade igual ou superior a 15m/s (quinze metros por segundo) ou o equivalente 
a 54 km/h (cinquenta e quatro quilômetros por hora).

cláuSula 3ª – riScoS coBertoS
3.1. São considerados Riscos Cobertos, até o limite máximo de garantia Único, os danos físicos causados ao imóvel 

segurado, em decorrência de:
3.1.1. Incêndio, inclusive quando diretamente decorrente de tumulto;
3.1.2. queda de Raio (dentro do local onde se localiza o imóvel segurado – prédio, desde que existam vestígios 

inequívocos que caracterizam o local do impacto e o curso da descarga);
3.1.3. Explosão de qualquer natureza (onde quer que o evento tenha se originado);
3.1.4. Eventos de Causa Externa incidentes exclusivamente sobre o imóvel segurado (prédio).

3.1.4.1. Entende-se com eventos de causa externa aqueles resultantes da ação súbita e imprevista de 
forças ou agentes que, atuando de fora para dentro do terreno onde se situa o imóvel segurado (prédio), 
por si só, ocasionam danos parciais ou totais à edificação, ficando aqui compreendidos os riscos de 
alagamento/Inundação, Vendaval, furacão, Ciclone, tornado, granizo, queda de aeronaves e Impacto 
de Veículos terrestres, desmoronamento, quebra de Vidros, tumultos, greves, locaute, terremoto, 
tremores de terra e maremoto.

3.1.5. Pagamento ou Perda de aluguel observado o limite constante no subitem 5.1.3 da Cláusula 5ª – Prejuízos 
Indenizáveis.

cláuSula 4ª – BenS garantidoS
4.1. Está garantido o prédio do imóvel segurado identificado na proposta de adesão o seguro.
4.2. Para fins deste seguro, entende-se como “prédio” (imóvel) a unidade indicada na apólice contratada, incluídas 

suas instalações elétricas, hidráulicas, sanitárias, de condicionamento térmico, demais equipamentos nele 
instalados de forma fixa e permanente.

4.3. tratando-se de casas, sobrados e similares, são consideradas partes integrantes do imóvel segurado todas as 
construções situadas dentro de seus limites, tais como alpendres, piscinas, garagens, muros e outros elementos 
de delimitação física da propriedade objeto deste seguro.

4.4. quando o prédio (imóvel) constituir-se em unidade autônoma de condomínio, este seguro abrangerá, inclusive, 
suas partes comuns, na proporção de sua cota parte ressalvados elevadores, bombas, centrais de ar 
condicionado, escadas rolantes e outros bens que não sejam parte intrínseca do imóvel segurado. a 
referida abrangência somente será admitida nos casos de comprovada falta ou insuficiência do seguro 
contratado pelo condomínio.
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cláuSula 5ª – prejuÍzoS indenizáveiS
5.1. São indenizáveis, até o limite máximo de garantia Único da apólice contratada, os danos materiais causados ao 

imóvel segurado:
5.1.1. que resultem na reposição ou recuperação do imóvel;
5.1.2. decorrentes da impossibilidade de remoção ou proteção de salvados;
5.1.3. as despesas de salvamento, desentulho do local e/ou demais gastos com o sinistro indenizável 

por este seguro, bem como as despesas efetuadas pelo Segurado com o objetivo de evitar o 
sinistro, minorar o dano ou salvar a coisa, desde que devidamente comprovadas e demonstrada 
a sua necessidade e proporcionalidade em relação ao sinistro ocorrido, estão incluídas no limite 
máximo de garantia Único.

cláuSula 6ª – riScoS excluÍdoS
6.1. Salvo diSpoSiÇão expreSSa em Sentido contrário, não eStão garantidoS por eSte Seguro 

oS prejuÍzoS direta ou indiretamente reSultanteS de:
a) atoS de HoStilidade ou de guerra, reBelião, inSurreiÇão, revoluÇão, motim, conSpiraÇão, 

conFiSco, arreSto, SequeStro, detenÇão, emBargo, penHora, apreenSão, ocupaÇão, 
apropriaÇão, nacionalizaÇão, deStruiÇão ou requiSiÇão decorrenteS de qualquer ato de 
autoridade de Fato ou de direito, civil ou militar, e, em geral, todo ou qualquer ato ou 
conSequência deSSaS ocorrênciaS, Bem como atoS praticadoS por qualquer organizaÇão 
cujaS atividadeS viSem a derruBar pela ForÇa o governo, ou inStigar a Sua queda, pela 
perturBaÇão de ordem polÍtica e Social do paÍS, por meio de , guerra revolucionária, 
SuBverSão e guerrilHaS;

b) atoS de autoridade pÚBlica, Salvo para evitar propagaÇão de danoS coBertoS pela 
apólice contratada;

c) atoS terroriStaS, caBendo À Seguradora, neSte caSo comprovar com documentaÇão 
HáBil, acompanHada de laudo circunStanciado que caracterize a natureza do atentado, 
independentemente de Seu propóSito e deSde que tenHa Sido devidamente reconHecido 
como atentatório À ordem pÚBlica pela autoridade pÚBlica competente;

d) qualquer perda ou deStruiÇão ou dano de quaiSquer BenS materiaiS ou qualquer prejuÍzo 
ou deSpeSa emergente, ou qualquer dano conSequente de qualquer reSponSaBilidade 
legal de qualquer natureza, direta ou indiretamente cauSadoS por, reSultanteS de ou 
para oS quaiS tenHam contriBuÍdo, FiSSão nuclear, radiaÇÕeS ionizanteS, contaminaÇão 
pela radioatividade de qualquer comBuStÍvel nuclear, reSÍduoS nucleareS ou material 
de armaS nucleareS;

e) dano, reSponSaBilidade ou deSpeSa cauSada por, atriBuÍda a, ou reSultante de qualquer 
arma quÍmica, Biológica, BioquÍmica ou eletromagnÉtica, Bem como a utilizaÇão ou 
operaÇão como meio de cauSar prejuÍzo, de qualquer computador ou programa, SiStema 
ou vÍruS de computador, ou ainda, de qualquer outro SiStema eletrÔnico;

f) dano, deStruiÇão, perda e/ou reclamaÇão de reSponSaBilidade, de qualquer eSpÉcie, 
natureza ou intereSSe, deSde que devidamente comprovado pela Seguradora, 
que poSSa Ser, direta ou indiretamente, originado de, ou conSiStirem em FalHa ou 
mau Funcionamento de qualquer equipamento e/ou programa de computador e/ou 
SiStema de computaÇão eletrÔnica de dadoS em reconHecer e/ou corretamente 
interpretar e/ou proceSSar e/ou diStinguir e/ou Salvar qualquer data como a real 
e correta data de calendário, ainda que continue a Funcionar corretamente apóS  
aquela data; qualquer ato, FalHa, inadequaÇão, incapacidade, inaBilidade ou 
deciSão do Segurado ou de terceiro, relacionado com a não utilizaÇão ou não  
diSponiBilidade de qualquer propriedade ou equipamento de qualquer tipo, eSpÉcie ou 
qualidade, em virtude do riSco de reconHecimento, interpretaÇão ou proceSSamento 
de dataS de calendário; para todoS oS eFeitoS, entende-Se como equipamento ou 
programa de computador oS circuitoS eletrÔnicoS, microcHipS, circuitoS integradoS, 
microproceSSadoreS, SiStemaS emButidoS, HardWareS (equipamentoS computadorizadoS), 
SoFtWareS (programaS reSidenteS em equipamentoS computadorizadoS), programaS, 
computadoreS, equipamentoS de proceSSamento de dadoS, SiStemaS ou equipamentoS de 
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telecomunicaÇÕeS ou qualquer outro equipamento Similar, Sejam eleS de propriedade 
do Segurado ou não;

g) entrada de água de cHuva, neve, areia, terra ou poeira no interior do imóvel Segurado, 
por janelaS, portaS, BandeiraS ou quaiSquer aBerturaS;

h) derramamento de água de torneiraS ou regiStroS, ainda que deixadoS aBertoS 
inadvertidamente, tranSBordamento de água de piScina e água proveniente de ruptura 
de encanamento, canalizaÇÕeS, adutoraS e reServatórioS, pertencenteS ao imóvel 
Segurado, ou em outro qualquer;

i) água ou outra SuBStÂncia proveniente inadvertida e acidentalmente de inStalaÇÕeS 
protecionaiS de HidranteS e cHuveiroS automáticoS (SprinKlerS) ou outraS, exiStenteS 
no imóvel Segurado, ou em outro qualquer;

j) mareSia, umidade, inFiltraÇão de água ou outra SuBStÂncia lÍquida qualquer atravÉS 
de piSoS, paredeS e tetoS;

k) FumaÇa, exceto quando reSultante de incêndio;
l) reSSaca e erupÇão vulcÂnica;
m) perdaS ou danoS ocaSionadoS por incêndio ou exploSão em zonaS ruraiS, reSultante 

de queima de FloreSta, mataS, pradoS, pampaS, juncaiS ou SemelHanteS, quer a queima 
tenHa Sido Fortuita, quer tenHa Sido ateada para limpeza de terreno por Fogo;

n) danoS elÉtricoS entendendo-Se como tal, perdaS, danoS ou avariaS que SoFrerem oS 
aparelHoS ou inStalaÇÕeS elÉtricaS de qualquer natureza, cauSadoS por variaÇÕeS 
anormaiS de tenSão, curto-circuito, arco voltaico, calor gerado acidentalmente por  
eletricidade, deScargaS elÉtricaS, eletricidade eStática ou qualquer eFeito ou FenÔmeno 
de natureza elÉtrica (exceto queda de raio), Bem como imperFeiÇão de iSolamento ou 
inStalaÇão, ou por qualquer outra cauSa inerente ao Funcionamento doS aparelHoS 
ou inStalaÇÕeS;

o) vÍcio intrÍnSeco declarado ou não, deSarranjo mecÂnico, má qualidade, deSgaSte natural 
pelo uSo, deterioraÇão gradativa, manutenÇão deFiciente e/ou inadequada, operaÇÕeS de 
reparo, ajuStamento e ServiÇoS de manutenÇão doS BenS garantidoS, eroSão, corroSão, 
Ferrugem, oxidaÇão, incruStaÇão, Fadiga, FermentaÇão e/ou comBuStão natural ou 
eSpontÂnea;

p) rouBo, extorSão de qualquer natureza, Furto SimpleS, Furto qualiFicado, Saque ou 
deSaparecimento inexplicável de BenS, eStelionato e apropriaÇão indÉBita, ainda que 
veriFicadoS durante ou apóS a ocorrência de um doS riScoS coBertoS;

q) qualquer tranSporte ou tranSladaÇão doS BenS garantidoS, incluSive de BagagenS 
peSSoaiS;

r) gaStoS com oBraS de proteÇão do imóvel Segurado, meSmo que viSem prevenir a 
ocorrência de um doS riScoS coBertoS e ainda que exigidoS por autoridade competente, 
exceto com a anuência prÉvia, por eScrito, da Seguradora;

s) danoS cauSadoS por atoS ilÍcitoS doloSoS ou por culpa grave equiparável ao dolo 
praticadoS pelo Segurado, peloS BeneFiciárioS ou peloS repreSentanteS legaiS, de um 
ou de outro;

t) queBra de mármoreS, vitraiS, ladrilHoS e azulejoS artÍSticoS (exceto Se decorrente de 
incêndio), Bem como aS deSpeSaS com a recompoSiÇão de quaiSquer traBalHoS artÍSticoS 
ou com decoraÇÕeS, pinturaS, gravaÇÕeS e inScriÇÕeS em vidroS;

u) deSocupaÇão do imóvel Segurado, por um perÍodo Superior a 30 (trinta) diaS conSecutivoS;
v) dano moral e reSponSaBilidade civil do Segurado, Bem como o deScumprimento de 

legiSlaÇão que poSSa ter concorrido, agravado e/ou inFluenciado oS danoS ocorridoS 
no local Segurado.

cláuSula 7ª – BenS não garantidoS
7.1. não eStão garantidoS oS BenS aBaixo relacionadoS:

a) árvoreS, jardinS e quaiSquer tipoS de plantaÇão ou vegetaÇão;
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b) veÍculoS, aviÕeS, emBarcaÇÕeS, motonetaS, motocicletaS, BicicletaS e SimilareS, incluSive 
SuaS peÇaS, componenteS, aceSSórioS e oBjetoS neleS inStaladoS, depoSitadoS ou que 
deleS FaÇam parte;

c) joiaS, pÉrolaS, relógioS, pedraS e metaiS precioSoS ou SemiprecioSoS, dinHeiro, cHequeS, 
cartÕeS de crÉdito, tÍtuloS e outroS papÉiS que tenHam ou repreSentem valor;

d) quadroS, oBjetoS de valor eStimativo, oBraS de arte, raridadeS, antiguidadeS, tapeteS, 
livroS, SeloS, coleÇÕeS de quaiSquer oBjetoS raroS ou precioSoS e armaS de Fogo de 
qualquer natureza ou eSpÉcie;

e) tacoS de golFe;
f) animaiS de qualquer eSpÉcie;
g) materiaiS de conStruÇão em geral, meSmo que exiStenteS no imóvel Segurado durante 

conStruÇão, reForma, manutenÇão, demoliÇão, reconStruÇão ou alteraÇão eStrutural 
do prÉdio, ou qualquer tipo de oBra, incluSive pequenaS oBraS e inStalaÇÕeS e 
montagenS;

h) BenS de terceiroS SoB poSSe, uSo ou guarda do Segurado;
i) projetoS, manuScritoS, plantaS, modeloS, moldeS, deBuxoS, clicHêS, croquiS, livroS e 

outroS regiStroS e documentoS contáBeiS de qualquer tipo e eSpÉcie (incluSive regiStroS 
e dadoS eletrÔnicoS), SoFtWareS e/ou SiStemaS não padronizadoS, entendendo-Se como 
taiS, aqueleS deSenvolvidoS para Finalidade eSpecÍFica e/ou uSuário eSpecÍFico, não 
diSponÍveiS no mercado para livre aquiSiÇão;

j) imóveiS (prÉdioS) em conStruÇão ou reconStruÇão, em inStalaÇão e montagem incluSive 
oS reSpectivoS conteÚdoS;

k) BenS ou equipamentoS guardadoS no interior do imóvel Segurado.

cláuSula 8ª – documentoS
8.1. faz parte integrante da apólice o formulário único da Proposta de Seguro, devidamente preenchido e assinado 

pelo Segurado ou seu representante legal, contendo as informações necessárias à avaliação do risco que serviram 
de base à contratação deste seguro.

cláuSula 9º – aceitaÇão e renovaÇão do Seguro
9.1. Para contratação do seguro deverá ser apresentado pelo proponente, a Proposta de Seguro preenchida e assinada 

pelo Proponente ou seu representante legal ou ainda, por expressa solicitação destes, pelo corretor de seguros 
habilitado, que será recebida sob protocolo, ou por meio eletrônico, seja no caso de seguros novos e renovações, 
seja para realizar alterações na apólice vigente, que modifiquem o risco.

9.2. Na Proposta de Seguro deverão ser prestadas pelo Proponente ou seu representante legal, todas as informações 
que permitirão à Seguradora avaliar as condições para aceitação ou recusa do risco, e que, a existência de 
omissões ou de declarações inverídicas, poderá determinar a perda da garantia, nos termos do disposto no artigo 
766 do Código Civil Brasileiro.

9.3. O prazo para aceitação da proposta será de 15 (quinze) dias contados do seu recebimento, período pelo qual o 
Proponente não fará jus à cobertura securitária.

9.4. O prazo de 15 (quinze) dias previsto em 9.3 será suspenso, quando a Seguradora verificar que as informações 
contidas na Proposta de Seguro são insuficientes para a tomada de decisão, podendo ela solicitar ao Proponente 
a apresentação de novos documentos:
9.4.1. Caso o Segurado seja pessoa física, a solicitação de documentos complementares poderá ser feita 

apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 9.3;
9.4.2. Caso o Segurado seja pessoa jurídica, a solicitação poderá ocorrer mais de uma vez, desde que a 

Seguradora indique os fundamentos para tal pedido,
9.4.3. Para os casos previstos em 9.4.1 e 9.4.2, a contagem do prazo de 15 (quinze) dias voltará a correr a partir 

das 24 (vinte e quatro) horas da data em que se der a entrega de toda a documentação complementar 
na Seguradora.

9.5. Nos casos em que a proposta de seguro tiver sido recebida com adiantamento do valor do prêmio, se houver a 
recusa da proposta, a cobertura do seguro prevalecerá por 2 (dois) dias úteis contados a partir da data em que 
o Proponente, seu representante legal ou o Corretor de Seguros tiver conhecimento formal da recusa, com a 
devida justificativa.
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9.6. no caso de recusa da proposta de Seguro, onde já tenha sido efetuado o pagamento do prêmio, será 
deduzido do valor pago, o prêmio correspondente na base “pró-rata-temporis” ao período em que 
prevaleceu a cobertura, e a diferença restituída ao proponente, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, 
após a formalização da recusa.

9.7. O prêmio a que se refere o item 9.6, será atualizado monetariamente pela variação positiva do IPCa/IBgE – índice 
de Preços ao Consumidor amplo/fundação Instituto Brasileiro de geografia e Estatística, apurado entre o último 
índice publicado antes da formalização da recusa e aquele publicado imediatamente anterior à data da efetiva 
devolução do prêmio.

9.8. No caso de extinção do índice acima definido, será utilizado o índice INPC/IBgE – índice Nacional de Preços ao 
Consumidor, do Instituto Brasileiro de geografia e Estatística.

9.9. além da atualização monetária, prevista no item 9.7, ocorrerá aplicação de juros moratórios de 0,25% (vinte e 
cinco centésimos por cento) ao mês pro-rata-die contados a partir do 1º (primeiro) dia útil após o término do 
prazo fixado para a devolução do prêmio sobre o valor a ser restituído ao Segurado.

9.10. a ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, no prazo previsto em 9.3, caracterizará a aceitação 
tácita da Proposta de Seguro.

9.11. a emissão da apólice será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de aceitação da Proposta de Seguro.
9.12. a apólice poderá ser considerada automaticamente renovada pela Seguradora caso não haja expressa 

manifestação em contrário do Segurado ou da Seguradora, até 30 (trinta) dias antes do seu vencimento. 
a renovação automática só poderá ser feita uma única vez, sendo que as renovações posteriores deverão 
ser feitas de forma expressa.

cláuSula 10ª – inÍcio de vigência do Seguro ou de Sua alteraÇão
10.1. O início e o término da vigência do seguro dar-se-ão às 24 (vinte e quatro) horas das respectivas datas indicadas 

na Proposta de Seguro/apólice.
10.2. Havendo adiantamento de valor para futuro pagamento parcial ou total do prêmio, o início de vigência será a 

data da recepção da Proposta de Seguro pela Seguradora.
10.3. Não havendo pagamento de prêmio quando do protocolo da Proposta de Seguro, o início de vigência dar-se-á 

a partir do dia da sua aceitação pela Seguradora, ou outra data distinta devidamente acordada entre as partes.

cláuSula 11ª – ÂmBito geográFico
11.1. as disposições deste contrato de seguro aplicam-se exclusivamente a danos ocorridos e reclamados em todo o 

território Nacional.

cláuSula 12ª – Forma de contrataÇão
12.1. as coberturas previstas nestas Condições gerais são contratadas a Primeiro Risco absoluto, isto é, a Seguradora 

responde integralmente pelos prejuízos cobertos até o limite máximo de garantia Único definido, sem aplicação 
da regra proporcional ou Cláusula de Rateio.

cláuSula 13ª – perda de direitoS
13.1. Se o Segurado, seu representante ou seu corretor de seguros fizer declarações inexatas ou omitir 

circunstâncias que possam influir na aceitação da proposta ou no valor do prêmio, perderá o direito à 
indenização, além de ficar obrigado ao pagamento do prêmio vencido.

13.2. Se a inexatidão ou omissão nas declarações não resultar de má-fé do segurado, a seguradora poderá 
adotar os seguintes procedimentos:
13.2.1. na hipótese de não ocorrência do sinistro:

a) cancelar o seguro, retendo, do prêmio originalmente pactuado, a parcela proporcional ao 
tempo decorrido; ou

b) permitir a continuidade do seguro, cobrando a diferença do prêmio cabível.
13.2.2. na hipótese de ocorrência de sinistro sem indenização integral:

a) cancelar o seguro, após o pagamento da indenização, retendo, do prêmio originalmente 
pactuado, acrescido da diferença cabível, a parcela calculada proporcionalmente ao tempo 
decorrido; ou

b) permitir a continuidade do seguro, cobrando a diferença de prêmio cabível ou deduzindo-a 
do valor a ser indenizado.
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13.2.3. na hipótese de ocorrência de sinistro com indenização integral, cancelar o seguro, após o 
pagamento da indenização, deduzindo, do valor a ser indenizado, a diferença do prêmio cabível.

13.2.4. além dos casos previstos em lei ou nesta apólice, a Seguradora ficará isenta de qualquer 
obrigação decorrente desta apólice se:
a) o sinistro decorrer de culpa grave equiparável ao dolo ou dolo do Segurado ou dos seus 

beneficiários;
b) a reclamação do sinistro for fraudulenta ou de má-fé;
c) o Segurado fizer declarações falsas ou, por qualquer meio, procurar obter benefícios ilícitos 

do seguro a que se refere esta apólice;
d) o Segurado agravar intencionalmente o risco objeto deste contrato.

cláuSula 14ª – oBrigaÇÕeS do Segurado
14.1. o Segurado obriga-se, sob pena de perder seu direito a qualquer indenização securitária prevista nesta 

apólice, a:
a) pagar o prêmio do seguro no modo e tempo devidos, observado ainda, o disposto na cláusula 18 – 

outros Seguros, destas condições;
b) dar imediato aviso à Seguradora, por escrito, logo que saiba, de todo e qualquer incidente suscetível 

de agravar consideravelmente o risco coberto, sob pena de perder o direito à garantia, se for 
comprovado que silenciou de má fé;
b.1) a seguradora, desde que o faça nos15 (quinze) dias seguintes ao recebimento do aviso da 

agravação do risco sem culpa do segurado, poderá dar-lhe ciência, por escrito, de sua decisão 
de rescindir o contrato de seguro;

b.2) a rescisão só será eficaz 30 (trinta) dias após a notificação, devendo ser restituída pela 
Seguradora a correspondente diferença de prêmio pago, se houver, calculada proporcionalmente 
ao período a decorrer;

b.3) na hipótese de continuidade do contrato, a Seguradora poderá cobrar a diferença de prêmio 
cabível.

c) dar imediato aviso à Seguradora, por escrito, da ocorrência de todo e qualquer sinistro, facultando-
lhe todos os meios para que proceda à apuração dos prejuízos, prestando-lhe todas as informações 
e apresentando todos os documentos por ela solicitados;

d) adotar todos os procedimentos necessários e providências imediatas, no sentido de minorar as 
consequências que possam ser provocadas pela ocorrência do sinistro;

e) ocorrido o sinistro que atinja o bem segurado por este seguro, conforme especificado na apólice/cer ti-
ficado, o Segurado não poderá fazer o abandono dos salvados até a definição pelas partes da destinação 
do mesmo, observado o disposto no item 16 – concorrência de apólices;

f)  informar a Seguradora sobre eventual valorização do imóvel.

cláuSula 15ª – limite máximo de garantia Único
15.1. o limite máximo da garantia único previsto na apólice contratada, não representa em qualquer hipótese, 

pré-avaliação do bem garantido, ficando entendido e acordado que o valor da indenização que o Segurado 
terá direito, com base nas condições gerais deste seguro, não poderá ultrapassar o valor inicial do 
imóvel dado em garantia à operação de crédito imobiliário, devidamente atualizado, com base no índice 
convencionado no certificado.

15.2. o limite máximo da garantia único deste seguro é o valor fixado para todos os riscos, previstos na 
cláusula 3ª – riscos cobertos destas condições gerais, e representa o valor máximo a ser pago pela 
Seguradora, em função da ocorrência de um ou mais sinistros durante a vigência do seguro, mesmo 
que a ocorrência destes possa resultar na exigibilidade de um ou mais riscos cobertos.

15.3. a fixação do limite máximo de garantia Único da apólice é feita segundo a avaliação do Segurado e sob 
sua inteira e exclusiva responsabilidade.

cláuSula 16ª – concorrência de apóliceS
16.1. o Segurado que, na vigência do contrato, pretender obter novo seguro sobre os mesmos bens e contra 

os mesmos riscos deverá comunicar sua intenção, previamente, por escrito, a todas as seguradoras 
envolvidas, sob pena de perda de direito à indenização.
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16.2. o prejuízo total relativo a qualquer sinistro amparado pela cobertura deste seguro será constituído pela 
soma das seguintes parcelas:
a) despesas de salvamento, comprovadamente, efetuadas pelo segurado durante e/ou após a ocorrência do 

sinistro;
b) Valor referente aos danos materiais, comprovadamente, causados pelo segurado e/ou por terceiros na 

tentativa de minorar o dano ou salvar a coisa;
c) danos sofridos pelos bens segurados.

16.3. a indenização relativa a qualquer sinistro não poderá exceder, em hipótese alguma, o valor do prejuízo 
limitado ao valor da cobertura correspondente.

16.4. na ocorrência de sinistro contemplado por cobertura concorrente, ou seja, que garantam os mesmos 
interesses contra os mesmos riscos, em contratos distintos, a distribuição de responsabilidade entre 
as seguradoras envolvidas deverá obedecer às seguintes disposições:
i. Será calculada a indenização individual de cada cobertura como se o respectivo contrato fosse o único vigente, 

considerando-se, quando for o caso, franquias, participações obrigatórias do segurado, limite máximo de 
garantia da cobertura e cláusulas de rateio;

ii. Será calculada a “indenização individual ajustada” da cobertura, na forma abaixo indicada:
a)  Se, para uma determinada apólice, for verificado que a soma das indenizações correspondentes às diversas 

coberturas abrangidas pelo sinistro é maior que seu respectivo limite máximo de garantia, a indenização 
individual de cada cobertura será recalculada, determinando-se, assim, a respectiva indenização individual 
ajustada. Para efeito deste recálculo, as indenizações individuais ajustadas relativas às coberturas que 
não apresentem concorrência com outras apólices serão as maiores possíveis, observados os respectivos 
prejuízos e limites máximos de indenização. O valor restante do limite máximo de garantia da apólice 
será distribuído entre as coberturas concorrentes, observados os prejuízos e os limites máximos de 
indenização destas coberturas;

b) Caso contrário, a “indenização individual ajustada” será a indenização individual, calculada de acordo 
com o inciso I deste item.

iii. Será definida a soma das indenizações individuais ajustadas das coberturas concorrentes de diferentes 
apólices, relativos aos prejuízos comuns, calculadas de acordo com o inciso II deste item;

iv. Se a quantia a que se refere o inciso III deste item for igual ou inferior ao prejuízo vinculado à cobertura 
concorrente, cada seguradora envolvida participará com a respectiva indenização individual ajustada, 
assumindo o segurado a responsabilidade pela diferença, se houver;

v. Se a quantia estabelecida no inciso III for maior que o prejuízo vinculado à cobertura concorrente, cada 
seguradora envolvida participará com percentual do prejuízo correspondente à razão entre a respectiva 
indenização individual ajustada e a quantia estabelecida naquele item.

16.5. a sub-rogação relativa a salvados operar-se-á na mesma proporção da cota de participação de cada seguradora 
na indenização paga.

16.6. Salvo disposição em contrário, a seguradora que tiver participado com a maior parte da indenização ficará 
encarregada de negociar os salvados e repassar a quota-parte, relativa ao produto desta negociação, às demais 
participantes.

cláuSula 17ª – outroS SeguroS
17.1. É vedada a contratação de mais de um Seguro de danos Físicos ao imóvel, garantindo o mesmo interesse 

junto a esta Seguradora, exceto na hipótese de haver prévio consentimento por parte da Seguradora, o 
que deverá constar expressamente em cada uma das apólices de seguro.

17.2. Se for verificada a existência de mais de um seguro desta modalidade contratado junto a esta Seguradora, 
garantindo o mesmo interesse segurável, será válido apenas o primeiro contrato, sendo consideradas 
nulas as demais apólices, cujos prêmios eventualmente já pagos serão restituídos ao Segurado, nos 
termos da legislação aplicável.

17.3. Se o interesse garantido por esta apólice já estiver ou vier a ser garantido, no todo ou em parte, por 
outros contratos celebrados com quaisquer outras Seguradoras, o Segurado deverá declarar este fato, 
por escrito, sob pena de perder seu direito a qualquer indenização securitária exigível com fundamento 
nesta apólice.
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cláuSula 18ª – pagamento do prêmio
18.1. O pagamento do prêmio à vista ou da primeira parcela nos casos de fracionamento, será efetuado obrigatoriamente 

até 30 (trinta) dias contados da data de emissão da apólice, por meio de rede bancária por documento emitido 
pela Seguradora, ou por débito em conta corrente de titularidade do Segurado.

18.2. a Seguradora encaminhará o documento a que se refere o subitem 19.1, diretamente ao Segurado, seu represente 
legal ou por expressa solicitação de qualquer um destes, ao Corretor de Seguros até 5 (cinco) dias úteis antes 
da data do vencimento do respectivo documento.

18.3. O pagamento do prêmio deverá ser efetuado até a data limite prevista para esse fim, no documento de cobrança.
18.4. Se não houver expediente bancário no dia do vencimento previsto no documento de cobrança, o pagamento do 

prêmio deverá ser feito no primeiro dia útil subsequente.
18.5. Se o sinistro ocorrer dentro do prazo para pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma de suas parcelas, 

sem que tenha sido efetuado, o direito à indenização não ficará prejudicado.
18.6. Nos casos de fracionamento de prêmio fica facultado ao Segurado a antecipação do pagamento de qualquer 

uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros pactuados.
18.7. quando o pagamento da indenização acarretar no cancelamento da apólice, as parcelas vincendas do 

prêmio serão deduzidas do valor da indenização, excluído o adicional de fracionamento.
18.8. o não pagamento do prêmio à vista, nos seguros em parcela única, ou o não pagamento da primeira 

parcela nos casos de seguros com prêmios fracionados, na data prevista no documento de cobrança, 
implicará na não efetivação do contrato de seguro independentemente de qualquer interpelação judicial 
ou extrajudicial.

18.9. No caso de fracionamento do prêmio e configurado a falta de pagamento de qualquer uma das parcelas 
subsequentes à primeira, o prazo de vigência da cobertura será ajustado em função do prêmio efetivamente pago, 
observado no mínimo a fração prevista na tabela de Prazo Curto abaixo, sendo tal procedimento expressamente 
comunicado ao Segurado ou seu representante legal:
taBela de prazo curto

relação a ser aplicada 
sobre a vigência 

original para obtenção 
do prazo em dias

% do prêmio

relação a ser aplicada 
sobre a vigência 

original para obtenção 
do prazo em dias

% do prêmio

15/365 13 195/365 73

30/365 20 210/365 75

45/365 27 225/365 78

60/365 30 240/365 80

75/365 37 255/365 83

90/365 40 270/365 85

105/365 46 285/365 88

120/365 50 300/365 90

135/365 56 315/365 93

150/365 60 330/365 95

165/365 66 345/365 98

180/365 70 365/365 100

18.9.1. Para porcentuais não previstos na tabela acima, deverão ser aplicados os porcentuais imediatamente 
superiores.

18.10. a Seguradora informará ao Segurado ou seu representante legal, por meio de comunicação escrita, o novo prazo 
de vigência ajustado, calculado pela aplicação da tabela do Prazo Curto, com antecedência de 10 (dez) dias do 
seu vencimento, que servirá de notificação para a regularização do contrato.

18.11. O atraso no pagamento do prêmio do seguro acarretará no acréscimo de encargos equivalentes à variação 
positiva do IPCa/IBgE – índice de Preços ao Consumidor amplo/fundação Instituto de geografia e Estatística e 
aplicação de juros de mora equivalente a 0,25% a.m. (vinte e cinco centésimos por cento ao mês).
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18.11.1. No caso de extinção do índice acima definido, será utilizado o índice INPC/IBgE – índice Nacional de 
Preços ao Consumidor, do Instituto Brasileiro de geografia e Estatística, ou outro que o substitua.

18.12. Restabelecido o pagamento do prêmio das parcelas ajustadas, acrescidas dos encargos contratualmente previstos, 
dentro do novo prazo de vigência da cobertura referido nesta cláusula, ficará automaticamente restaurado o 
prazo de vigência original do seguro.

18.13. findo o novo prazo de vigência da cobertura calculado como previsto em 19.9, sem que tenha sido retomado 
o pagamento do prêmio, ou ainda, nos casos em que, a aplicação do disposto no referido subitem não resultar 
em alteração do prazo de vigência, operará de pleno direito o cancelamento do seguro.

18.14. fica vedado o cancelamento do contrato do seguro cujo prêmio tenha sido pago à vista, mediante financiamento 
obtido junto a instituições financeiras, nos casos em que o segurado deixar de pagar o financiamento.

18.15. No caso de devolução do prêmio eventualmente recebido após o período da caracterização do sinistro que 
implique no cancelamento da apólice ou na não reintegração da cobertura, o valor recebido será restituído no 
prazo de 10 (dez) dias, a contar da liquidação do sinistro, atualizado monetariamente pela variação positiva do 
IPCa/IBgE – índice de Preços ao Consumidor amplo/fundação Instituto Brasileiro de geografia e Estatística, 
desde a data do seu recebimento até a data da sua devolução.

cláuSula 19ª – critÉrioS para indenizaÇão
19.1. toda e qualquer indenização devida por esta apólice será paga diretamente ao Estipulante, que se habilitará, em 

nome e por conta do Segurado, ao recebimento da indenização, apresentando para tanto toda a documentação 
comprobatória dos seus direitos, exceto nos casos de reposição de bens.

19.2. as indenizações não serão, em nenhum caso, acrescidas de juros de mora e multas contratuais previstos 
no contrato de operação de crédito, exceto para os casos expressamente acordados, por escrito, entre 
a Seguradora e o estipulante, por meio de cláusula particular inserida na apólice.

19.3. o prazo para pagamento da indenização será de 30 (trinta) dias corridos, contados da data do recebimento, 
pela Seguradora, da totalidade dos documentos exigidos para a regulação, de acordo com cada cobertura.
19.3.1. o prazo de 30 (trinta) dias previsto no item 19.3 será suspenso, quando a Seguradora verificar 

que a documentação prevista nas condições contratuais é insuficiente para a regulação do 
sinistro, podendo ela solicitar ao Segurado, ou seu legítimo representante legal, ao estipulante 
ou a terceiro a apresentação de novas informações e documentos complementares, com base 
em dúvida fundada e justificada. a contagem do prazo remanescente se reiniciará às 24 (vinte e 
quatro) horas do dia útil subsequente à entrega dos documentos complementares à Seguradora.

19.4. Vencido o prazo de 30 (trinta) dias para a regulação do sinistro, após entrega de toda a documentação e 
informações solicitadas ao Segurado, à indenização será atualizada monetariamente, pela variação positiva do 
IPCa/IBgE – índice de Preços ao Consumidor amplo/fundação Instituto Brasileiro de geografia e Estatística, 
entre a data da ocorrência do evento e a data do efetivo pagamento.

19.5. a atualização de que trata o item 19.4 será efetuada com base na variação positiva apurada entre o último índice 
publicado antes da data de comunicação do sinistro e aquele publicado na data imediatamente anterior à data 
da efetiva liquidação do sinistro.

19.6. No caso de extinção do índice acima definido, será utilizado o índice INPC/IBgE – índice Nacional de Preços ao 
Consumidor, do Instituto Brasileiro de geografia e Estatística.

19.7. além do previsto no item 21.5, aplicar-se-ão juros moratórios, sobre o valor da indenização atualizada, de 0,25% 
(vinte e cinco centésimos por cento) ao mês, do primeiro dia útil posterior ao fim do prazo de 30 (trinta) dias para 
regulação até a data do efetivo pagamento.

19.8. as despesas efetuadas com a comprovação do sinistro e documentos de habilitação correrão por conta 
do Segurado ou de seu Beneficiário, salvo as diretamente realizadas pela Seguradora.

19.9. a indenização decorrente da cobertura concedida corresponderá ao prejuízo efetivamente apurado pela Seguradora 
na ocasião do sinistro, respeitado o limite máximo de garantia vigente na data do sinistro e corresponderá 
ao valor necessário à reposição do imóvel ao estado equivalente ao que se encontrava imediatamente 
antes do sinistro e, será constituído pela soma das seguintes parcelas:
a) despesas de salvamento, comprovadamente, efetuadas pelo Segurado durante e/ou após a ocorrência 

do sinistro;
b) valor referente aos danos físicos ao imóvel, comprovadamente causados pelo Segurado e/ou por 

terceiros na tentativa de minorar o dano ou salvar a coisa;
c) danos sofridos pelos bens Segurados.
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19.10. a indenização relativa a qualquer sinistro não poderá exceder, em hipótese alguma, o limite previsto 
na apólice/certificado.

19.11. a Seguradora, a seu critério, reserva-se o direito, mediante acordo com o estipulante, de optar entre 
efetuar a indenização em dinheiro ou por meio da reposição do imóvel destruído, restituindo-o em estado 
equivalente àquele que se encontrava imediatamente antes do sinistro.

cláuSula 20ª – FranquiaS dedutÍveiS
20.1. não há franquia para este Seguro.

cláuSula 21ª – prova do SiniStro
21.1. para o recebimento da indenização, o Segurado deverá provar satisfatoriamente a ocorrência do sinistro, 

bem como relatar todas as circunstâncias com ele relacionadas, facultando a Seguradora a adoção de 
medidas tendentes à plena elucidação do fato, prestando a assistência que se fizer necessária para tal 
fim.

21.2. todas as despesas efetuadas com a comprovação do sinistro e documentos de habilitação correrão por 
conta do Segurado, salvo as diretamente realizadas pela Seguradora.

21.3. a Seguradora poderá exigir atestados ou certidões de autoridades competentes, bem como o resultado 
de inquérito ou processos instaurados em virtude do fato que produziu o sinistro, sem prejuízo do 
pagamento da indenização dentro do prazo devido.

21.4. os atos ou providências que a Seguradora praticar, após o sinistro, não importam, por si, no reconhecimento 
da obrigação de pagar a indenização reclamada.

21.5. eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão a 
cargo da Seguradora.

cláuSula 22ª – indenizaÇão
22.1. a Seguradora indenizará o Segurado em moeda corrente nacional (Reais).
22.2. mediante acordo entre as partes, a Seguradora poderá efetuar a reposição do bem destruído ou danificado, por 

outros em estado equivalente àquele em que existia imediatamente antes do sinistro, dentro do limite da garantia 
Único da apólice, o que implicará igualmente o pleno cumprimento de suas obrigações junto ao Segurado.

cláuSula 23ª – procedimentoS em caSo de SiniStro
23.1. Objetivando agilizar a regulação de eventuais sinistros, o Segurado ou seu representante legal deverá adotar as 

seguintes medidas:
a) Comunicar a Seguradora, descrevendo a ocorrência a mais detalhada possível, informando data, hora, local, 

causa, consequência e estimativa preliminar dos prejuízos;
b) atuar sempre de forma a reduzir ou minimizar os prejuízos, preservando patrimônios e responsabilidades. 

devem ser tomadas as providências necessárias de forma a evitar novos danos ou agravação dos 
prejuízos;

c) preservar todas as evidências, vestígios, salvados e bens sinistrados no mesmo estado e local após 
o evento até a realização da vistoria por representante da Seguradora;

d) Encaminhar os comprovantes de despesas imediatamente à Seguradora;
e) fornecer à Seguradora à medida de sua obtenção, os documentos básicos necessários à regulação dos 

sinistros, conforme relacionados no quadro adiante – documentos exigidos por Cobertura.
23.2. a documentação relativa aos sinistros deverá ser complementada com cópias das notas Fiscais 

correspondentes às despesas efetuadas para a compra de materiais e recibo de mão-de-obra, e por 
outros documentos que por necessidade sejam solicitados pela Seguradora, conforme previsto na 
cláusula 25ª – liquidação de Sinistros, destas condições gerais.

23.3. documentos Necessários em Caso de Sinistro
23.3.1. O Segurado ou seu representante legal deverá apresentar à Seguradora os seguintes documentos 

básicos necessários para a liquidação do sinistro:
a) comunicação do sinistro por meio do formulário de aviso de sinistro, contendo os detalhes sobre a 

causa e consequências do evento;
b) declaração de inexistência de outros seguros;
c) cópia do Rg, CPf e comprovante de endereço;
d) CNPJ, Contrato Social e suas alterações (para Pessoas Jurídicas);
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e) orçamentos detalhados (no caso de perda parcial);
f) cotações referentes aos valores de reposição dos bens atingidos (no caso de perda total);
g) reclamação dos prejuízos com descrição dos itens atingidos, quantidade e valores.

23.3.2. além dos documentos mencionados no item 23.2.1 acima, o Segurado deverá apresentar, ainda, de 
acordo com a cobertura contratada, os seguintes documentos complementares:
23.3.2.1. incêndio, raio, explosão e queda de aeronaves
a) Registro de Ocorrência Policial;
b) Certidão do Corpo de Bombeiros;
c) Comprovante de preexistência dos bens danificados ou destruídos, caso os mesmos não possam 

ser identificados fisicamente após o sinistro;
d) laudo técnico elaborado das Empresas orçamentistas indicando a causa e extensão dos danos.
23.3.2.2. alagamento
a) Registro de Ocorrência Policial;
b) laudo técnico elaborado das Empresas orçamentistas indicando a causa e extensão dos danos;
c) Comprovante de preexistência dos bens danificados ou destruídos, caso os mesmos não possam 

ser identificados fisicamente após o sinistro;
d) laudo meteorológico (de outro órgão competente) atestando a velocidade dos ventos e/ou matéria 

sobre o evento, publicada pela imprensa local.
23.3.2.3. desmoronamento total e parcial
a) laudo técnico elaborado das Empresas orçamentistas indicando a causa e extensão dos danos;
b) Comprovante de preexistência dos bens danificados ou destruídos, caso os mesmos não possam 

ser identificados fisicamente após o sinistro;
c) Notificação da defesa Civil e/ou órgão de autoridade Competente.
23.3.2.4. vendaval, Furacão, ciclone, tornado, chuva de granizo e Fumaça
a) laudo fornecido por Instituto meteorológico ou outro órgão competente, atestando a velocidade dos 

ventos. Este documento poderá ser substituído por publicação do evento através da imprensa local.
23.3.2.5. impacto de veículos terrestres
a) Registro de Ocorrência Policial identificando o terceiro envolvido, quando houver.

23.3.3. mediante dúvida fundada e justificável, a Seguradora se reserva o direito de solicitar quaisquer 
outros documentos que julgue necessários para a liquidação do sinistro.

cláuSula 24ª – liquidaÇão de SiniStroS
24.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora indenizará o segurado, até o limite máximo da garantia Único contratada, 

de acordo com os prejuízos apurados, obedecendo aos critérios estabelecidos na Cláusula 19 – apuração dos 
Prejuízos, das Condições gerais.

24.2. Os procedimentos para liquidação dos sinistros e os documentos básicos necessários a serem apresentados 
por tipo de cobertura, são os especificados na Cláusula 23ª – Procedimentos em caso de Sinistro.

24.3. a Seguradora terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para a liquidação do sinistro, contados a partir da data de 
entrega à Seguradora de todos os documentos e informações relacionados, necessários à caracterização e 
à regulação do sinistro, de acordo com o previsto no item 24.2.

24.4. O não pagamento da indenização no prazo acima previsto acarretará na atualização dos valores com base na 
variação positiva do IPCa/IBgE – índice de Preços ao Consumidor amplo/fundação Instituto Brasileiro de geografia 
e Estatística, a partir da data da ocorrência do sinistro até a data da sua liquidação, e aplicação de juros de mora 
equivalente a 0,25% a.m. (vinte e cinco centésimos por cento ao mês), a partir da data do inadimplemento.
24.4.1. No caso de extinção do índice acima definido, será utilizado o índice INPC/IBgE – índice Nacional de 

Preços ao Consumidor, do Instituto Brasileiro de geografia e Estatística ou outro que venha a substituí-lo.
24.5. Será suspensa a contagem do prazo de que trata o item 24.3 no caso de necessidade de documentação 

e/ou informação complementar, sendo reiniciada a contagem do prazo remanescente a partir do dia 
útil posterior àquele em que ocorrer a entrega na seguradora de todos os documentos e informações 
solicitadas.
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24.6. Serão considerados como pendentes, sem contagem de prazo para pagamento, os processos de sinistro 
com documentação incompleta até a data do protocolo de recebimento do último documento exigido, 
em caso de dúvida fundada e justificável.

cláuSula 25ª – SalvadoS
25.1. ocorrido o sinistro que atinja os bens descritos na apólice contratada, o Segurado se obriga a não fazer 

abandono dos salvados e adotar imediatamente todas as providências cabíveis no sentido de protegê-
los e de minorar os prejuízos.

25.2. a Seguradora poderá, mediante acordo com o segurado, providenciar o melhor aproveitamento dos 
salvados, ficando, no entanto, entendido e acordado que quaisquer medidas tomadas pela seguradora 
não implicarão no seu reconhecimento quanto à obrigatoriedade em indenizar os danos ocorridos.

cláuSula 26ª – modiFicaÇão do Seguro
26.1. o seguro somente poderá ser modificado:

26.1.1. mediante pedido formal do Segurado, com solicitação de endosso e anuência prévia do 
estipulante, devendo dela constar justificativa que motivou o pedido de modificação, inclusive 
alteração do limite da garantia contratualmente previsto, ficando sua aceitação condicionada 
à cláusula 9ª – aceitaÇão e renovaÇão do Seguro, destas condições gerais a partir da data 
do seu recebimento, permanecendo o pedido de modificação sem cobertura, até que haja o 
pronunciamento formal da Seguradora, limitada a 15 (quinze) dias corridos.

cláuSula 27ª – cancelamento
27.1. este contrato poderá ser rescindido ou modificado a qualquer tempo, mediante acordo escrito entre as 

partes contratantes.
27.2. os certificados de Seguro emitidos com data de início de vigência anterior à data de rescisão 

permanecerão em vigor até os seus respectivos vencimentos.
a) na hipótese de cancelamento a pedido da Seguradora, esta reterá do prêmio recebido, além dos 

emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido até a data do efetivo cancelamento;
b) na hipótese de cancelamento a pedido do Segurado, a Seguradora reterá até a data do recebimento 

da solicitação, no máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a tabela 
de prazo curto prevista na cláusula 18ª – pagamento de prêmio destas condições gerais. para 
percentuais não previstos na tabela, deverão ser aplicados os percentuais imediatamente inferiores;

c) o prêmio a ser devolvido será atualizado pela variação positiva do ipca/iBge – Índice de preços 
ao consumidor amplo/Fundação instituto Brasileiro de geografia e estatística, apurado entre o 
último índice publicado antes das datas previstas nos subitens 28.1.a. e 28.1.b e aquele publicado 
imediatamente anterior à data da efetiva restituição. na hipótese da extinção do índice pactuado 
acima, deverá ser utilizado o índice que vier a ser determinado pela legislação em vigor;

d) além da atualização de que trata o item 27.2.c, a não devolução do prêmio no prazo de 10 (dez) dias 
corridos implicará aplicação de juros moratórios equivalentes 0,25% (vinte e cinco centésimos por 
cento) ao mês, contados a partir do primeiro dia da formalização da recusa.

cláuSula 28ª – SuB-rogaÇão
28.1. pelo pagamento de qualquer indenização, cujo recibo valerá como instrumento de cessão, a Seguradora 

fica sub-rogada, até o limite do valor respectivo, em todos os direitos e ações do segurado contra aqueles 
que, por ato, fato ou omissão, tenham causado os prejuízos indenizados ou que, para eles tenham 
concorrido.
28.1.1. Salvo dolo, a sub-rogação não tem lugar se o dano foi causado pelo cônjuge do segurado, seus 

descendentes ou ascendentes, consanguíneos ou afins.
28.1.2. o segurado responderá por qualquer ato que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, 

os direitos a que se refere esta cláusula.
28.1.3.  a sub-rogação se estende aos direitos sobre os salvados na proporção da indenização paga.

cláuSula 29ª – inSpeÇão de riSco
29.1. a Seguradora se reserva o direito de, a qualquer tempo, inspecionar o estabelecimento segurado.
29.2. Não obstante o disposto no item anterior, o Segurado, assume inteira responsabilidade pelo valor fixado a título 

de limite máximo de garantia Único para a cobertura contratada.
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29.3. a ausência de inspeção não constitui óbice ao cumprimento, pelo Segurado, de todas as suas obrigações 
relacionadas ao presente contrato, inclusive no que tange às informações sobre o estado do bem ou interesse 
protegido antes da conclusão do seguro ou da aceitação da adesão, representando o direito de inspeção, mera 
faculdade, a ser exercida aleatoriamente.

cláuSula 30ª – BeneFiciárioS
30.1. O beneficiário do seguro será sempre o Estipulante.
30.2. O Estipulante receberá o valor da indenização da Cobertura de danos físicos ao Imóvel e repassará o valor ao 

Segurado, mediante assinatura de termo de compromisso de reconstrução do imóvel.

cláuSula 31ª – oBrigaÇÕeS do eStipulante
31.1. O Estipulante deverá fornecer à Seguradora as informações cadastrais de seus Segurados, respectivos beneficiários 

e representantes, constantes no item 9.1 da Cláusula 9 – aCEItaçÃO E RENOVaçÃO dO SEgURO, conforme 
legislação vigente.
31.1.1. No ato do pagamento de sinistro ou de devolução de prêmio deverá ser apresentada cópia dos documentos 

que comprovem os dados acima informados.
32.2. ao Estipulante cabe a reparação do imóvel em caso de perda parcial ou, ainda, reconstrução do mesmo em caso 

de perda total.
32.3. Constituem, também, obrigações do Estipulante:

a) fornecer à Seguradora todas as informações necessárias para a análise e aceitação do risco, previamente 
estabelecidas por aquela, incluindo dados cadastrais;

b) manter a Seguradora informada a respeito dos dados cadastrais dos segurados, alterações na natureza do 
risco coberto, bem como quaisquer eventos que possam, no futuro, resultar em sinistro, de acordo com o 
definido contratualmente;

c) fornecer ao Segurado, sempre que solicitado, quaisquer informações relativas ao contrato de seguro;
d) discriminar o valor do prêmio do seguro no instrumento de cobrança, quando este for de sua responsabilidade;
e) repassar os prêmios à Seguradora, nos prazos estabelecidos contratualmente;
f) repassar aos Segurados todas as comunicações ou avisos inerentes à apólice/Certificado de Seguro, quando 

for diretamente responsável pela sua administração;
g) discriminar a razão social ou o nome fantasia da Seguradora responsável pelo risco, nos documentos e 

comunicações referentes ao seguro, emitidos para o Segurado;
h) comunicar, de imediato, à Seguradora, a ocorrência de qualquer sinistro, ou expectativa de sinistro, referente 

ao grupo que representa, assim que deles tiver conhecimento, quando esta comunicação estiver sob sua 
responsabilidade;

i) dar ciência aos Segurados dos procedimentos e prazos estipulados para a liquidação de sinistros;
j) comunicar, de imediato, à SUSEP, quaisquer procedimentos que considerar irregulares quanto ao seguro 

contratado;
k) fornecer à SUSEP quaisquer informações solicitadas, dentro do prazo por ela estabelecido; e
l) informar a razão social ou o nome fantasia da Seguradora, bem como o percentual de participação no risco, 

no caso de cosseguro, em qualquer material de promoção ou propaganda do seguro, em caráter tipográfico 
maior ou igual ao do Estipulante.

32.4. fica estabelecido que qualquer modificação ocorrida na apólice vigente que implicar em ônus ou dever para 
os Segurados dependerá da anuência prévia e expressa de Segurados que representem, no mínimo, ¾ (três 
quartos) do grupo segurado.

32.5. Nos seguros contributários, o não repasse dos prêmios à Seguradora nos prazos contratualmente estabelecidos 
poderá acarretar a suspensão ou o cancelamento da cobertura, a critério da Seguradora, e sujeitará o Estipulante 
às cominações legais.

32.6. Será expressamente vedado ao Estipulante:
a) cobrar dos Segurados quaisquer valores relativos ao seguro, além dos especificados pela Seguradora;
b) rescindir o contrato sem anuência prévia e expressa de, pelo menos, ¾ (três quartos) do grupo segurado;
c) efetuar propaganda e promoção do seguro sem prévia anuência da Seguradora, e sem respeitar a 

fidedignidade das informações quanto ao seguro que será contratado; e
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d) vincular a contratação de seguros a qualquer de seus produtos, ressalvada a hipótese em que tal contratação 
sirva de garantia direta a tais produtos.

32.7. a Seguradora deverá informar ao Segurado a situação de adimplência do Estipulante ou Sub-Estipulante sempre 
que solicitado.

cláuSula 33ª – preScriÇão
33.1. Os prazos de prescrição serão aqueles previstos em lei. 

cláuSula 34ª – Foro
34.1. é competente para dirimir toda e qualquer controvérsia relativa a este contrato de seguro o foro do domicílio do 

Segurado, conforme definido na legislação em vigor.
34.2. Na hipótese de inexistência de relação de hipossuficiência entre as partes contratantes, será válida a eleição de 

foro diverso daquele previsto no item anterior.

cláuSula 35ª – ceSSão de direitoS
35.1. Nenhuma disposição deste seguro dará quaisquer direitos a qualquer pessoa ou pessoas que não o Segurado. 

a Seguradora não ficará obrigada por qualquer transferência ou cessão de direitos feita pelo Segurado, a menos 
e até que a Seguradora por meio de endosso declare o seguro válido para o benefício de outra(s) pessoa(s).
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Índice

contato
ouvidoria: 0800 880 2930 ou pelo site www.bbseguros.com.br
ouvidoria para deficientes auditivos ou de fala: 0800 962 7373
Horário de atendimento: das 8h às 18h, de 2ª a 6ª feira, exceto feriados.

a atuação ética é um dos princípios institucionais do gRUPO BB E maPfRE.
Para garantir ainda mais a segurança e tranquilidade aos clientes, o Banco do 

Brasil divulga o serviço de dISqUE dENÚNCIa, um importante meio de prevenção 
e redução de fraudes.

Um canal aberto para você fazer denúncias sobre quaisquer práticas suspeitas de 
fraudes relacionadas ao seu Seguro, com sua identidade mantida em total sigilo.
Pela coragem e respeito por você, busca-se constantemente a transparência nos 

processos e produtos.

ouvidoria

a Ouvidoria poderá ser acionada para atuar na defesa dos direitos dos consumidores, para prevenir, esclarecer e solucionar 
conflitos não atendidos pelos canais de atendimento habituais.


